
ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

TERMO DE REFERÊNCIA FINAL
Processo Administrativo no )b 12026

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

1.1. O presente procedimento tem por objeto a contratação de empresa especializada em

agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais,

emissão de bilhetes, reembolso, remarcação e cancelamento, para atender às necessidades

da Secretaria Municipal da Administração, conforme condiçÕes e exigências estabelecidas
neste instrumento:

ITEM coDlGo ESPECTFTCAÇÃO DOS
sERVIÇOS

UND QTD
VALOR ESTITUAT}O

ANUAL (R$)

Valor estimado para o
agenciamento de viagens
compreendendo os serviços de
emissáo, remarcaçáo e
cancelamento de passagens
aéreas nacionais e internacionais,
incluindo reserva, bem como
quaisquer outras providências
necessárias ao regular e
adequado cumprimento das
obrigações decorrentes da
respectiva contrataÇão.

SV 1

2 28063
Taxa de agenciamento referente à
remuneraÇão do agente de
viagens - RAV

UND

23956 R$ 65.000.001

R$ 0,19

o O item í corresponde ao valor estimado globâl dêstinado à aquisição de pessagens

aérêes nacioneis e internecionais, servindo apenas como parâmetro orçamentário para custeio

dos bilhetes, não constituindo item sujeito à disputa de lances. Considerando a impossibilidade de

previsão exata do quantitativo de passagens a serem emitidas, em razão da natureza eventual e

variável da demanda, adotou-se estimativa financeira anual para íins de planeiamento da

contratação. O itêm 2, por sua vê2, correspondê à taxa de agenciamento/remuneração do

agente de viagens, sêndo este o item que deverá ser considerado pelos licitentês para

formulação des propostas e disputa de lances no certamê.

1.2. Critério de julgamento: Menor Preço (menor taxa de agenciamento de viagem)

1.3. Modalidade: Dispensa Eletrônica em razão do valor (aÉ' 75, ll, Lei no 14'133120211

1.4. A natureza da prestação de serviços de agenciamento de viagens, possui padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6o, Xlll da Lei 14.133121.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

1.5. O prazo de vigência da contrataçáo será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura do contrato, com início de seus efeitos jurídicos a partir da respectiva publicação,

podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei no 14.13312021 .

1.6. O criterio de menor preço, referente à menor taxa de agenciamento de viagens ou

Remuneração do Agente de Viagens - RAV, o qual incidirá sobre o valor do bilhete emitido.

1.7. Quanto a taxa de administração, sua apuraçáo é decorrente de pesquisa de preços

baseada em contrataçÕes realizadas pela administração pública através de consulta ao

PNCP e Pesquisa direta com fornecedores situados no Estado de Sergipe, conforme

Relatório de Pesquisa de preço constante dos autos.

1.8. Os quantitativos dispostos no item í.í deste Termo de Referência sâo estimativos, náo

obrigando a Administraçáo a sua contrataçâo total, ocorrendo a prestação de serviços

conforme a necessidade da Secretaria Municipal da Administraçáo.

2, DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(AÉ.6', XXlll, "b")

2.1 . A Fundamentação da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada nos tópicos 2 e 5 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência.
2.2. Assim, considerando que não há instrumento contratual vigente que trate sobre o

mesmo objeto, faz-se necessária a referida contratação para assegurar a adequada logÍstica

de deslocamento, garantindo eficiência, economicidade e regularidade na aquisição de

passagens aéreas, em conformidade com os princÍpios que regem a Administração Pública,

especialmente os da legalidade, eficiência e interesse público.

2.3. Diante do exposto, essa contraçáo garantirá a Administração dispor de instrumento

contratual vigente e saldo suficiente para a pronta aquisiçáo das passagens, dentro do limite

estimulado pelo Órgão Contratante.
2.4. A presente contratação está em compatibilidade com o Plano de ContrataçÕes Anual,

prevista para o ano 2026, publicado no Portal da Transparência, endereço eletrônico

https ://www.socorro. se. gov. br/plano-de-contratacoes-anual.

3. DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE
VIDA DO OBJEÍO (Art. 60, Xxlll, "c")

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 8 do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
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4.í.1. Critérios de operabilidade:

4.1 .1 .1. Operar com as principais companhias aéreas nacionais (LATAM, GOL, AZUL) e
internacionais, compreendo os serviços de:

a) emissão de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais;

b) informaçÕes sobre cotação do dia, tarifas promocionais, tabela de preços;

c) serviços de reserva, entrega, marcação/remarcação, endosso e cancelamento de

passagens, reembolso, seguro-viagem internacional;

d) informações sobre data e horário de partida e chegada.

e) atendimento 24h, inclusive em emergências;

f) sistema que possibilite a verificação das cotações das passagens em tempo real, além da

análise dos trechos de viagem.

4.1 .1 .2. Disponibilizar sistema de gestão de viagens, a fim de que a Administração possa
verificar as cotações diárias;

4.1 .1 .3. Plantão de 24h (vinte e quatro horas), através de telefone, e-mail ou qualquer outro
meio para atender a Secretaria Municipal de Adminisúação - SEMAD, além de dar suporte
em situações emergenciais;

4.1 .1 .4. Contato com o Órgão Contratante para informar, em caso de Íalhas, novos trechos,
emissão de bilhetes, remarcação, reserva, endosso, reembolsos e demais procedimentos

necessários para a resolução do problema;

4.1.1 .5. Disponibilização de passagens aéreas através da emissão de bilhetes, inclusive na

modalidade e-ticket (bilhete eletrônica), sem que acarrete qualquer ônus à Administração;

4.1.1 .6. Seguir as diretrizes estabelecidas na lnstrução Normativa da SLTI no 03/2015.

4.1.2. Da Subcontratação:

4.1 .2.1 Não será administida a subcontratação do objeto contratual

4.1 .3. Da Garantia da Contratação
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4.1 . Para atender às demandas da Secretaria Municipal de Administraçáo relativas à

prestação de serviços de agenciamento de viagens para a aquisição de passagens aéreas,

a futura contratação deverá observar, além das disposições constantes no Estudo Técnico

Preliminar, os requisitos e condiçÕes estabelecidos neste Termo de Referência, os quais

visam assegurar a adequada execução do objeto, a obtenção das melhores condições de
preço e eficiência na prestação do serviço:
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4.1.3.1 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133t2021.

4.1.4. Dos Critérios de Sutentabilidade:

4.1.4.1 . A contratada deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental

estabelecidos na legislação federal e estadual. Deverá orientar os seus funcionários quanto

aos critérios de sustentabilidade ambiental para a economia de energia elétrica, água e evitar

a poluição ambiental, com a utilização de equipamentos de menor impacto ambiental, além

de seguir às normas de segurança do trabalho, não possuir em seu quadro, funcionários que

estejam atuando à condiçáo análoga à escravidão, também não possuir condenação relativa

a trabalho escravo.

4.1.5. Da Vedação ao Consórcio:

4.1 .5.1. Veda-se a participação de empresas em consórcio com fulcro no art. í5 da Lei no

14.13312021 . Tal decisão fundamenta-se na análise do mercado pertinente, onde se verifica

a existência de inúmeras empresas com capacidade técnico-operacional e financeira para

executar o objeto de forma individualizada.

4.1.6. Da Garantia dos Sewiços (Art. 40, §1", lll)

4.1 .6.1 .A garantia da prestação de serviços seguirá os prazos estabelecidos na Lei no 8.078,

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.'1.7 . Da Subcontrataçâo.'

4.1 .7.1 Não será administida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

5.1. Do início da execução dos serviços:

5.1.1. A prestação de serviços, objeto deste Termo de Referência, iniciará sua execuçáo

após a assinatura do contrato, através de Ordem de Serviço emitida pelo Contratante.

5.5. Das Obrigações das Partes

5.5.í. São obrigações do Contratante:

5.5.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

5.5.1 .2. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluçÕes por ele propostas sejam as mais adequadas.

5.5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

5.5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes

pelo Contratado;

5.5.'1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei no 14.1331 2021 ,

5.5.1 .6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;

5.5.1.7 . Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência e no

Contrato,

5.5.'! .8. Cientificar a Comissáo de Apuração de Responsabilidade para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

5.5. í .9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

5.5.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.5.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. §2o. da Le ino 14.133. de2021

5.5.1 .12. Fornecer por escrito às informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato.

5.5.1.13. Realizar avaliaçÕes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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5.5.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado.

5.5.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

S.5.1.16. Previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

5.5.1 .17. Cumprir as demais obrigaçÕes dispostas no Termo de ReÍerência e no respectivo

contrato.

5.5.2. Da Prestação dos Serviços:

5.5.2.1. Para a efetivação OBJETO serão considerados principalmente as orientações

normativas de procedimentos da contratante e os seguintes itens:

a) Segurança;

b) funcionalidade e adequação ao interesse público;

c) Economia na execução, conservação e operação;

d) Possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas

existentes no local para execuÇão;

e) facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra

ou do serviço;

f) Adoçáo das Normas Técnicas, de Saúde e de Segurança do Trabalho adequadas;

g) Executar os serviços através de profissional(is) qualificado(s), com capacidade técnica

para realizaçâo das diversas atividades inerentes ao objeto, dentro de elevados padrões de

qualidade e observando os procedimentos técnicos recomendados e legislação vigente

sobre segurança do trabalho;
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5.5.3. lncumbe ao Contratado:

a) Submeter à aprovaçáo do Contratante toda e qualquer necessidade alteração que impacte

na execuçáo do objeto contratado, em face de imposições técnicas ou de cunho

administrativo e legal. Resguardado o direito de município de não efetuar pagamento de

itens executados de forma incorreta, alterados e/ou desobedecendo presente Termo de

Referência e ao Contrato.

b) Apresentar sempre que solicitado documento com as informações relativas às aquisições
passagens, reembolsos, marcaçôes;

c) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do

Contratante;

d) Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente

de culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade

a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante.

e) Solicitar em tempo hábil, todas as informaçÕes de que necessitar para o cumprimento de

suas obrigações contratuais;

f) Manter, em compatibilidade com as obrigaçÕes a serem assumidas, durante a execução

do instrumento contratual, todas as condiçÕes de habilitação exigidos(as) na licitação.

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante.

g) Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e

posturas, bem como quaisquer determinaçôes emanadas das autoridades competentes
pertinentes à matéria de objeto da contrataçáo, cabendo-lhe única e exclusiva

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou

convenentes.

h) Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o nÚmero de

telefone fixo, celular e fax, para que a Secretaria Municipais da Adminisúação mantenha os

contatos necessários;

i) Comunicar imediatamente a Secretaria Municipais da Administração, todas as alteraçÕes

eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada.

j) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e
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quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto

l) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

por ela assumidas, com todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na Lei no

14j3312021 e no Termo de Referência e contrato.

5.6. Do Recebimento dos Serviços

5.6.í. Em conformidade com o artigo 140, I da Lei 14.13312021 , com alteraçÕes posteriores,

os serviços objeto do presente Termo de Referência, serão recebidos da seguinte forma:

5.6.1.1. Provisoriamente, imediatamente após a execução, pelo responsável por seu

acompanhamento e Íiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico;

5.6.1 .2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

5.6.2. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da Administraçâo

Pública, podendo designar servidor para esse fim, cabendo a estes o atesto na Nota Fiscal.

5.6.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram executados em

desacordo com a proposta de preços, fora das especiÍicações fixadas neste Termo de

Referência ou no respectivo contrato, depois da empresa contratada ter sido regularmente

notificada, está terá o prazo de 72h (setenta e duas horas) para realizá-los, desta vez, dentro

das referidas especifi cações.

5.6.4. O recebimento definitivo dos serviços objeto deste Termo de Referência, náo exclui a

responsabilidade da empresa contratada quanto aos vícios ocultos, nos termos do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90).

5.6.5. A fiscalização náo efetuará o ateste da última medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório (Art. 119 clc aí.. 140 da Lei no 14.133, de2021).

5.6.6. Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos serviços

consistirá também no atesto da nota fiscal/fatura, pela Administração Pública, podendo

designar servidor designado para esse fim.

S.6.7. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o

recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento Suspenso, nâo podendo a
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empresa contratada interromper a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência

e do Contrato até o saneamento das inegularidades.

5.6.7 .1 . Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento

suspenso por culpa da empresa contratada, não incidirá sobre o Município de Nossa

Senhora do Socorro qualquer ônus, inclusive financeiro.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 2021 , e cada parte responderão pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre as partes devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa
providências que devam ser cumpridas de imediato.

para adoção de

6.4. Da Fiscalização:

6.4.1 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2021, art. 117, caput).

6.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, ar1.22, Yl);

6.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no í 4.'t 33, de 2021 , art. 117 ,

§1o e Decreto no 11.246, de 2022, ar1.22, ll):

6.5.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando ptazo paru a correÇão.
(Decreto no 11.246, de 2022, an.22,lll),

6.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
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adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022,

ar1.22, lV);

6.5.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto no 1 1 .246, de 2022, arl. 22, Y).

6.6. Da Fiscalização Administrativa:

6.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246' de 2022).

6.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, art.23, lY).

6.7. Do Gestor do Contrato:

6.7.1 . O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regisÚo de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no 11.246,de2022, art.21, lV).

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 2í, ll).

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitaçáo da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, lll).

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246,

de2022, art.21, Vlll).

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei no í4.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, X).

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminishação. (Decreto no 11.246,

de2022, art.21, Vl).

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestáo nos termos do contrato.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 . A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.2. O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal apresentada pela Contratada,

após supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta)

dias da apresentação, para fins de protocolizaçáo, liquidação e pagamento, acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Certidão negativa do município;

b) Certidão negativa de regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

d) Certidâo negativa de débitos trabalhistas;

e) Certidão negativa de débitos estaduais;

f) Nota fiscal;

g) Comprovante da vigência do contrato com a empresa.
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7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

regulamento (ar1.21, Vlll, Decreto n" 11.24612022).

7.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito. as respectivas correções,

7.7. Emitirtermo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.9. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestáo.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no í 4.133, de 2021 , comunicando-

Se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1 1 . Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.
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7 .12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

7. í 3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, inclusive alíquota Municipal de 5% (cinco porcento), prevista na Lei Complementar

Municipal no 1.22612017.

7.'t4. No ato do pagamento também será feita a retenção do lmposto de Renda e INSS,

conforme os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçáo, prorrogáveis por igual

periodo, nos termos do art. 7o, §2o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

7 .17.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençÔes tributárias cabíveis.

7.í7.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

7.17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 16.1 .13312021.

7.17.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condiçÕes de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administraçâo ou

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO

NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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7.17.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17.7. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.17.9- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.17.10- Havendo a efetiva execução do objeto, oS pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize

sua situação junto ao SICAF.

7.'18. Do Prazo para o Pagamento:

7.18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 3o(trinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.18.2. No caso de atraso pelo Contratante, oS valores devidos ao Contratado Serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária.

7.19. Da Forma de Pagamento:

7.1 9.I . Pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.19.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7. í 9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retênçáo tributária prevista na legislação

aplicável.

7.19.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.
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7.19.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.19.6. Fica vedado o pagamento antecipado, não sendo permitida a liberação de quaisquer

valores antes da efetiva execução do objeto contratual.

7.19.7. A liquidaçáo
instrumento.

ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste

7.1g.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, inclusive alíquota Municipal de 5% (cinco por cento), prevista na Lei Complementar

Municipal n" 1.22612017), de 29 de setembro de 2017 .

7.19.9. No ato do pagamento também será feita a retenção do lmposto de Renda e INSS'

conforme os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

8.1. Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitaçáo, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.o

14.13312021, que culminará com a seleçáo da proposta com menor preço, referente a menor taxa

de agenciamento de viagens ou Remuneração do Agente de Viagens - RAV.

8.1 .2. f d medida se justifica em razâo de o valor estimado para a contratação ser inferior aos

limites estabelecidos no referido dispositivo legal, tratando-se, portanto, de hipótese de

contratação direta por dispensa de licitaçáo em funçáo do valor. Ressalta-se que a adoção dessa

forma de contrataçáo visa garantir maior celeridade e eficiência na satisfação da necessidade

administrativa, sem prejuízo da observância dos princípios da legalidade, isonomia,

impessoalidade, eficiência e economicidade.

8.'1 .3. Ademais, será assegurada a ampla divulgaçáo do procedimento por meio de sistema

eletrônico oficial, nos termos do §3o do art. 75 da Lei no 14.13312O21, de modo a garantir a

transparência, a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

8.1.4. Do preenchimênto da proposta:
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8.1 .4.1. O licitante deverá informar, no sistema, o menor preço, referente a menor taxa de

administração. O item será julgado pela menor taxa de administração apresentada.

8.1 .4.2. A menor taxa de administraçáo ofertados na proposta inicial, na etapa de lances e na

proposta final, seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.1 .5. Forma de fornecimento:

8.1 .5.1 . O fornecimento do objeto será executado mediante ordem de fornecimento

8.2.1 . Previamente à celebração do contrato ou instrumento hábil que o substitua, a Administração

verificará o eventual descumprimento das condiçÕes para contratação, especialmente quanto à

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www. portaldâtra nsparencia.gov. bíceis);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https:/iwww. podaltrânsparencia. gov. br/sancoes/cnep)

8.2.2. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÔes impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas

8.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

8.2.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contrataçáo.

8.2.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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8.2.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,

ou encaminhar, quando solicitado pela Adminiskação, a respectiva documentação atualizada.

8.2.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.2.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da makiz.

8.2.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do

recolhimento dessas contribuições.

8.2.11. Da Habilitação jurídica:

8.2.11.1 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.11.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www. gov. brêmpresas-e-negocios/p!br/em preendedor;

8.2.11.4. Sociedade simples: inscrrção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.11.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.2.11.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de
'16 de dezembro 1971.
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8.2.11.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
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8.2.11.7. Microempresa: lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores e

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, onde se comprove seu enquadramento

como microempresa.

8.2.11.8. Empresa de pequeno poÉe: lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, onde se comprove seu

enquadramento como empresa de pequeno porte.

8.2.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou

da consolidação respectiva.

8.2.'12. Da Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.2.12.1 . Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.12.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2-12.4 Declaração de que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

8.2.12.5 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de

1943;

8.2.12.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital)

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel

com o objeto contratual;

8.2.12.7 Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.2.12.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou
(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente. na forma da lei.

8.2.'12.9 O Íornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.2.1 3. Da Qualificação Econômico-Financeira:

8.2.'13.1. CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14.133, de 2021, arl.69, caput, inciso ll);

8.2.13.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.2.13.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaraçáo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela

empresa.

8.2.13.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura-

8.2.14. Da Qualificação Técnica:

8.2.14.1 . Experiência Comprovada

8.2.14.1.1. Comprovação de fornecimento dos serviços ou similares para órgãos públicos ou

empresas privadas nos últimos 02 anos.

8.2.14.1.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitaçâo de registro perante a

entidade profissional competente no Brasil.
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8.2.13.3. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para Íins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da

contratação.
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8.2.14.1 .3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do fornecedor.

8.2.14.1-4. O fornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.2.14.1 .5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.2.14.1.5.1. A relaçáo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estáo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

40, inciso Xl, 2í, inciso I e 42, §§2" a 6o da Lei n. 5.764, de 1971;

8.2.14.1.5.2. A declaração de regularidade de situaçáo do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

8.2.14.'1.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários

à execução contratual;

8.2.14.1.5.4. O regisúo previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

8.2.14.1.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

8.2.14.1 .5.6. Os seguintes documentos para a comprovaçáo da regularidade jurídica da

cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executaráo o contrato em assembleias gerais

ou nas reuniÕes seccionais;

0 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação

direta;
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8.2.14.1 .6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR OA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 65.019'00 (sessenta e cinco e mil e
dezenove reais), conforme especificação dos serviços descritos no subitem 1.1 deste Termo

de Referência.

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

10. DO PRAZO E VIGÊNC|A

1 0.1 . O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105 e 106 da Lei

n. 14.133, de 2021, e sua eÍicácia se dará com a respectiva publicação. A Administração

poderá rescindir unilateralmente, por conveniência ou por infração às disposiçôes legais e

neste instrumento contratual.

10.2. A prorrogação contratual ficará condicionada a comprovaçáo da vantajosidade das

condições e dos preços para Administração, sendo permitida a negociação com a

contratada. Essa prorrogação se dará mediante ateste da Autoridade competente.

1 1 .1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data-base vinculada à data do orçamento estimado.

11.2. Decorridos 12 (doze) meses, contados da data-base vinculada à data do orçamento

estimado, os preços seráo reajustados, utilizando-se o índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano Será contado

a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

11.4. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de píeços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

1 '1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo,

o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

1í.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1í.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DA DOTAçÃO OnÇen|erurÁnta

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos

especíÍicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal da Adminishação de Nossa

Senhora do Socorro/SE.

12.2. A contralação será atendida pela seguinte dotação:

Unid. Orçamentária: 40041 - Secretaria Municipal de Administração

Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 0001 - Gasto Eficiente

Açáo:2129 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

Natureza de Despesa: 33903300 - Passagens e Despesas com Locomoção

subelemento: 33903311 - Taxa de serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

13. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei no '14.1331202'l' o contratado
que:

1 3.1 .1 . der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

í 3.'1 .3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
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motivo justificado;

'l 3.1 .5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

1 3.1 .6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 3.'1 .7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 20í3.

í3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

v 13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no

14.133, de 2021)

13.2.2. lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a
imposição de penalidade mais grave art. 156 40 da Lei no 14.133 de 2021

13.3. Da Multa:

13.3.1. Moratória de 0,57o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (kinta por cento);

13.3.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementaçáo ou reposição da garantia.

í3.3.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.1 33. de 2021 .

13.3.4. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alÍneas "e" a "h" do subitem 41.1.,
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
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13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5",
da Lei no 14.133. de 2021).
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13.3.5. compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
41.1., de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (tinta por cento) do valor do Contrato.

13.3.6. Para infraçâo descrita na alínea "b" do subitem 41.1, a multa será de 0,S% (cinco
décimos por cento) a 30% (tinta por cento) do valor do Contrato.

13.3.7. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 41.1, a multa será 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (tinta por cento) do valor do Contrato.

13.3.8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 41.1, a multa será de 0,5% (cinco
décimos por centos) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes
infraçÕes:

13.3.9
atraso

De 0,5% (cinco décimos por centos) a 10o/o (dez por cento) até 10 (dez) dias de

1 3.3. 1 0. De 10% (dez por cento) a 20olo (vinte por centos) até 1 5 (quinze) dias de atraso), e

13.3.11 . De 20o/o (vinte por cento) a 30% (tinta por centos) até 25 (vinte e cinco) dias de
atraso.

13.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa art. 156 7o da Lei no 14.133 de 2021

'13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15v (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação arl. 157 da Lei no 14.133 2021

13.6. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alem da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso! ou será cobrada
judicialmente art. 156 8o da Lei no 14.133 de 2021

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de '10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
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13.3.12. A aplicaçáo das sanções previstas neste contrato náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156. §go, da Lei no
14.133. de 2021).
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.

í3.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 202í, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846. de 20í 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

1 3.1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia art. 16 a Lei no 14.133 de 2021

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021)

13 13. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçã o na forma do art. I 63 da Lei no 14.133121

13.14. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
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ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de í 3 de abril de 2022.

'14. DAS OBRTGAÇOES PERTTNENTES A LGpD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e Decreto
Municipal n" 30.966/2023, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilízados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de subopeÍação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

í4.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas
obrigações.

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14-7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
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í4.8. O Contratante poderá rêalizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos.

14.1í. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Adminiskação nas hipóteses previstas na

LGPD.

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

15. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

MARCE S DA SILVA
Re vel pela boração

I^i,
OBRÀLVALESKA BISPO S

Responsável pela Elaboração
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15. í. As informaçÕes contidas neste Termo de Referência náo são classificadas como
sigilosas.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 12de março de 2026.


